
Tai, verbas, como fixadas pela senten
ça, ficam mantidas, ou seja, a de _ .... 
Cr$ 1 000,00 a título de mudança e __ . 
Cr$ 12840,00 pela perda das instalações. 

A verba honorária advocatícia, em de
corrência do provimento parcial da ape
lação, merece ajustamento à nova conde
nação, ficando estimada em Cr$ 10000,00, 
tendo em vista o trabalho desenvolvido 
pelo nobre advogado da autora_ 

A correção monetária é devida a partir 
aa sentença; os juros moratórios correm 
desde a data da citação. Custas não são 
devidas, ex vi do Decreto-lei n.o 203, de 
1970. 

Participaram do julgamento os Juízes 
Muniz Barreto, revisor, e Joaquim Fran
cisco. 

São Paulo, 2 de maio de 1974. Moreno 
Gonzalez, preso Álvares Cruz, relator. 

DESAPROPRIAÇÃO - CORREÇÃO MONET ARIA 

- A correção monetária, na ação de desapropriação, é devida 
até o efetivo pagamento, quando se encerra o respectivo processo. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Francisco Guiselli e outros versus Municipalidade de São Paulo 
Revista n'? 6516 - Relator: Sr. Juiz 

CARVALHO PINTO 

ACÓRDÃO 

Visots, relatados e discutidos estes autos 
de revista n.O 6516, da comarca de São 
Paulo, em que são recorrentes Francisco 
Guiselli e outros e recorrida a Municipa
lidade de São Paulo: Acordam, em sessão 
plenária do 2.0 Tribunal de Alçada Civil, 
por maioria de votos, julgar procedente 
a revista, retornando os autos à Câmara 
de origem para a aplicação da tese ven
cedora. Custas na forma da lei. 

A correção monetária foi instituída 
como barreira ao locupletamento ilícito 
do Poder Público na exata medida do 
injusto empobrecimento do particular, am
bos de fluentes, como consectário natural, 
da desvalorização monetária de que o Pais 
ainda se ressente. Sua aplicação, nas desa
propriações, transforma a indenização em 
autêntica divida de valor, assegurando ao 
expropriado o direito de receber a justa e 
atualizada composição do dano sofrido. 

A verba, bem por issa, é devida até 
o efetivo pagamento, quando então se 
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encerra o processo expropriatório. A res
peito, a jurisprudência dos tribunais, inclu
sive da Suprema Corte, não deixa dúvida, 
ao estabelecer que a "decisão final" a que 
se refere o art. 26 § 2.0, do Decreto-lei 
n.o 3 365, de 1941, é aquela prevista no 
art. 29 do mesmo diploma, ou seja, a que 
cfetermina, com o pagamento ou consig
nação do preço fixado, a expedição em 
favor da expropriante de carta de adjudi
cação (cf. RTJ 51/313 e 52/324: RT 

429/166 e 437/152). 

Corrigida a indenização, a parcela do 
acréscimo perde sua natureza originária 
para integralizar-se no capital. A partir 
daí, a cada retardo na efetivação do 
depósito deve corresponder novo rea
juste que restabeleça o equilíbrio do justo 
valor, quebrado por superveniente desgas
te econômico apreciável. Se a perda do 
valor aquisitivo da moeda é um fenôme
no dinâmico em marcha progressiva, idên
tico dinamismo deve ganhar a atualiza-



ção do montante a indenizar, sob pena de 
não mais se poder falar em pagamento 
justo e atualizado. 

Procrastinado o cumprimento da obri
gação é incontornável a depreciação do 
valor econômico apurado, que deixa de 
constituir a indenização devida, posto que 
já submetida à defasagem da inflação. 
Para o devido acertamento, outros e suces
sivos cálculos se fazem necessários, os 
quais incidirão sobre o total, descontadas 
apenas as frações já pagas. 

Nem há falar-se em correção de cor
reção monetária, mas sim de simple5 atua
lização da indenização, constituída pelo 
preço do apossamento e acessórios (inde
nização em moeda corrigida) . Tanto as
sim que a Constituição condiciona a desa
propriação à justa e prévia indenização, 
vale dizer, ao valor do bem apurado à 
data do pagamento. E a lei impõe o rea
juste do montante verificado, assim que 
decorrido prazo superior a um ano, a 
contar da avaliação aceita. 

A revista, assim, merece procedência, 
para que prevaleça a tese dos acórdãos
paradigma, que melhor se ajusta à neces
sidade de restauração do perfeito equilí
brio social, rompido pelo ato expropria
tório. Os autos deverão voltar à Câmara 
de origem, para a aplicação da tese ven
cedora. 

Participaram do julgamento os Juízes. 
Vieira de Souza, vice-pres., Joviano de 
Aguirre, vencido, Adérito Pereira, Barbosa 
Pereira Filho, Rafael Granato, Vieira de 
Moraes, Torre5 de Carvalho, ~nnio de 
Barros, Sabino Neto, vencido, Costa Car
valho, Alvares Cruz, Lair Loureiro, Odyr 
Porto, vencido Edgard de Souza, Moreno 
Gonzalez, vencido, Nóbrega de Salles, To
ledo de Assumpção, vencido, Novaes de 
Andrade, Manuel Carlos, Joaquim Fran
cisco, vencido, Macedo de Campos, Salles 
Abreu, vencido, Maércio Sampaio, Muniz 
Barreto, vencido. 

São Paulo, 21 de março de 1974, Ani
ceto Aliende, preso Carvalho Pinto_ relato!. 

DESAPROPRIAÇÃO - CORREÇÃO MONET ARfA 
DOS BENS 

REAVALIAÇÃO 

- Interpretação da Lei nQ 5670, de 1971. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Dalka Peixoto Bumachar e outro versus União Federal 
Recurso extraordinário ne? 78 072 - Relator: Sr. Ministro 

OSWALDO TRIGUEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos e5tes autos, 
acordam os Ministros da Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
não conhecer de ambos os recursos. 

Brasília, 20 de agsto de 1974. Oswaldo 
Trigueiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro: Nos 
autos da ação de desapropriação em que 
contendem com a União Federal, Dalka 
Peixoto Bumachar e outros interpuseram 
recursos extraordinários do acórdão pro
latado no julgamento da apelação (fls. 284 
e 286) e da decisão que recebeu os em
bargos infringentes da expropriar.t! (fls. 
364 e 366). 
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